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FATO RELEVANTE 

Companhia de Tecidos Norte de Minas – Coteminas [CTNM3 & CTNM4] (“CTNM”), 

Empresa Nacional  de  Comércio,  Rédito  e  Participações  S.A.  –  Encorpar  [ECPR3  & 

ECPR4]  (“Encorpar”),  e  sua  controladora Wembley  S.A.  [WMBY3]  (“Wembley”,  e, 

conjunto  com CTNM  e  Encorpar,  “Companhias”),  vêm,  em  complemento  aos  Fatos 

Relevantes de 02 e 25 de abril de 2012 e aos Avisos aos Acionistas de 05 de  junho de 

2012 e 04 de dezembro de 2012, informar o que segue: 

(i) no que se refere a oferta pública voluntária visando à aquisição de 4.000.000 

de ações de emissão da CTNM, pelo preço de R$3,60 por ação, informamos 

que o edital da referida OPA foi divulgado na presente data e o respectivo 

leilão ocorrerá no dia 12 de março de 2013. De forma a permitir que todos os 

acionistas da CTNM alienem suas ações, a oferta também será estendida aos 

acionistas titulares de ações ordinárias de emissão da CTNM, nos termos e 

condições constantes do referido edital; e 

(ii) com  relação à criação das ações preferenciais classe B, a administração da 

CTNM  decidiu  propor  que  sejam  estendidas  a  essas  o  direito  de  serem 

incluídas na oferta pública de alienação de controle, nas condições previstas 

no  artigo  254‐A, da Lei n°  6.404/76, de  forma que  tais  ações preferenciais 

classe “B” possam ser negociáveis em bolsa. Não obstante  tal alteração, as 

ações preferenciais classe B continuam menos favorecidas do que as atuais 

ações  preferenciais  de  emissão  da  Companhia,  tendo  em  vista  que  sua 

prioridade no  reembolso será subordinada à prioridade do  reembolso das 

ações  preferenciais  existentes. Mais  detalhes  sobre  a matéria  podem  ser 

obtidos  nos  documentos  divulgados  pela  CTNM  na  presente  data  para 

convocação da assembleia geral da CTNM que deliberará sobre a matéria. 

Isenção de Responsabilidade 

Nem  este  fato  relevante nem qualquer das operações aqui descritas  constituem uma  oferta de 

venda de  títulos nos Estados Unidos ou uma oferta para aquisição ou permuta de  títulos nos 

Estados Unidos. 

Nos  termos,  sob as  condições  e  em  relação às operações acima  referidas, nenhuma oferta para 

adquirir  títulos  ou  permutar  títulos  por  outros  títulos  foi  feita,  ou  será  feita,  direta  ou 

indiretamente, através de qualquer meio, inclusive através de correspondências, ou instrumento 

de  comércio  interestadual  ou  estrangeiro  ou  qualquer  mecanismo  de  mercados  de  valores 

mobiliários nacionais dos Estados Unidos ou de qualquer outro país em que referida oferta não 

possa ser  feita a não ser  (i) de acordo com as exigências de oferta pública da  legislação norte‐
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americana de mercado de capitais (U.S. Securities Exchange Act of 1934), e suas alterações, ou 

das  legislações  de  mercado  de  capitais  destes  outros  países,  conforme  o  caso,  ou  (ii)  em 

conformidade com uma dispensa existente de tais exigências. 

Observação Especial a Respeito das Declarações e Estimativas de Eventos Futuros  

Este  fato  relevante  contém  determinadas  declarações  e  estimativas  de  eventos  futuros  que 

refletem  a visão atual da  administração das  companhias  relativa a, dentre outras  coisas,  seus 

objetivos estratégicos, perspectivas de negócios, condição  financeira  futura, orçamentos, níveis 

de produção planejados, custos e níveis de receitas e lucros projetados e outros planos e objetivos 

da  administração  para  operações  futuras.  Estas  declarações  envolvem  riscos  e  incertezas.  A 

habilidade de as companhias alcançarem esses objetivos e metas depende de diversos fatores que 

fogem ao controle dos administradores.  

Em alguns casos, palavras como “acredita”, “tem o propósito”, “espera”, “prevê”, “planeja”, 

“objetiva” e expressões similares para prestar determinadas declarações e estimativas de eventos 

futuros  são  usadas.  Todas  as  declarações  e  estimativas  que  não  se  referem  a  declarações  e 

estimativas de fatos históricos são declarações e estimativas de eventos futuros e, portanto, não 

deve ser dado crédito indevido às mesmas. Devido à sua natureza, declarações e estimativas de 

eventos  futuros envolvem riscos e  incertezas, pois refletem as expectativas e presunções atuais 

sobre  eventos  e  circunstâncias  futuras,  que  podem  não  se  provar  precisas.  Os  resultados 

verificados  na  prática  podem  ser  substancialmente  diferentes  daqueles  antecipados  nas 

declarações e estimativas de eventos futuros por diversos motivos.  

As companhias não podem, portanto, assegurar que os resultados  futuros, níveis de atividade, 

desempenho ou  resultados da associação atenderão às  expectativas  refletidas nas declarações  e 

estimativas de eventos futuros aqui contidas. 

Para  obter  informações  adicionais,  favor  acessar  os  websites  das  companhias 

(www.ctnm.com.br ou www.wembley.com.br  ou www.encorpar.com.br) ou  contatar 

seus diretores de relações com investidores: 

Companhia de Tecidos Norte de Minas – Coteminas: 

João Batista da Cunha Bomfim 

Tel: (11) 2145‐4412 

E‐mail: joao.bomfim@coteminas.com.br 

        

Empresa Nacional de Comércio, Rédito e 

Participações S.A. – Encorpar: 
Wembley S.A.:

João Batista da Cunha Bomfim  João Batista da Cunha Bomfim 
Tel: (11) 2145‐4412  Tel: (11) 2145‐4412

E‐mail: joao.bomfim@coteminas.com.br E‐mail: joao.bomfim@coteminas.com.br

04 de fevereiro de 2013. 

João Batista da Cunha Bomfim

Diretor de Relações com Investidores
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